
Junto devolvo a Vossa Exceléncia, nos termos do artigo 279°, n.° 1, da Constituição, o
Decreto da Assernbleia da Repñblica n.° 91/XV — Regula o acesso a metadados referentes a
cornunicaçôes eletrónicas para fins de investigacào criminal, procedendo a segunda alteraçào a
Lei n.° 32/2008, de 17 de juiho, que transpöe para a ordem jurIdica interna a Diretiva
2006/24/CE, do Parlamento Europeu edo Conseiho, de 15 de marco, relativa a conservacão de
dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de cornunicacöes eletrónicas
publicamente disponIveis ou de redes püblicas de cornunicaçöes, conforrnando-a corn o
Acórdão do Tribunal Constitucional n.° 268/2022, e a décirna segunda alteração a Lei n.°
62/2013, de 26 de agosto, que aprova a Lei da Organizaçao do Sistema Judiciário, urna vez que
o Tribunal Constitucional, através de Acórdão cuja fotocópia se anexa, se pronunciou, em sede
de fiscalização preventiva, pela inconstitucionalidade nos terrnos seguintes:

“Pronunciar-se pela inconstitucionalidade da norrna constante do artigo 2.” do Decreto n.°
91/XV, da Assernbleia da Repüblica, publicado no Diário da Assernbleia da Repüblica n.°
26, II Série A, de 26 de outubro de 2023, e enviado ao Presidente da Repiblica para
prornulgação corno lei, na parte em que altera o artigo 4.° da Lei n.° 32/2008, de 17 de juiho,
conjugado com o artigo 6.° da mesma lei, quanto aos dados previstos no n.° 2 do mencionado
artigo 6.°, por violação do disposto nos nürneros 1 e 4 do artigo 35.° e do n.° I do artigo 26.°,
em conjugaçao corn o n.° 2 do artigo 1 8.°, todo da Constituição;

Mais solicito ao Parlarnento que, atendendo a urgéncia e sensibilidade do terna em apreço, volte,
caso assirn o entenda e corn a major brevidade possIvel, a ponderar a inconstitucionalidade
supra identificada.

Sua Exceléncia
Professor Doutor Augusto Ernesto Santos Silva
Presidente da Assernbleia da Repüblica

ç 4 de dezembro de 2023

os meus respeitosos cumprirnentos.


